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PARCELAME
PARCELAMENTO DE DÉBITOS

(EXCETO PREVIDENCIÁRIOS)
DICAS QUE FACILITAM A VIDA DO CONTRIBUINTE:
· Leia atentamente todo este roteiro. Ele foi elaborado para evitar retornos desnecessários.

· Evitem intermediários. Lembrem-se: os serviços prestados pela Receita Federal são GRATUITOS.
1 INFORMAÇÕES BÁSICAS

Os débitos não previdenciários de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), podem ser parcelados. O pedido importa em confissão irretratável da dívida e configura confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348. 353 e 354 do Código de Processo Civil.

Para solicitar o parcelamento dos débitos, o contribuinte deve dirigir-se à Unidade da (RFB) com jurisdição sobre  o seu domicílio tributário.
Débitos  que não podem ser parcelados
· Débito de Imposto de Renda Retido na Fonte ou descontado de terceiros e não recolhido ao Tesouro Nacional;

· IOF retido e não recolhido;

· CPMF;

· valores recebidos pelos bancos e não recolhidos aos cofres públicos;

· incentivos fiscais;

· carnê-leão IRPF (Obs: pode ser parcelado quando decorrente de autuação fiscal);

· incentivos Fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste –(Finor), Fundo de Investimento da Amazônia –(Finam) e Fundo de Recuperação do Estado do Espírito Santo –(Funres)UNRES;

· tributo, contribuição ou outra exação que já tenha sido objeto de parcelamento;

· tributo, contribuição ou outra exação para os quais exista parcelamento em andamento;

· tributo, contribuição ou outra exação cuja exigibilidade ou cujo valor seja objeto de ação judicial proposta pelo devedor, com depósito do montante discutido, julgada improcedente ou extinta sem julgamento de mérito, ou, ainda, relativa a precedente definitiva do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça, julgado favoravelmente à Fazenda Nacional;

· imposto de Importação e Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado à importação, exigíveis na data do registro da Declaração de Importação;

· débitos apurados na sistemática do Simples Nacional, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

· débitos apurados no Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação (RET), de acordo com a Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004.

dÉbitos  a serem parcelados

É recomendável que o contribuinte conheça todos os seus débitos, para adequada instrução do pedido de parcelamento.

Os débitos não previdenciários sob controle da (RFB) podem ser conhecidos através de Pesquisa de Situação Fiscal e Cadastral.
Se os débitos a serem parcelados não estiverem nos sistemas de contas-correntes da Receita Federal, o contribuinte deve elaborar um demonstrativo em que constem os códigos dos tributos, vencimento legal, período de apuração, valor originário e moeda ou indexador, conforme consta na DCTF.  

NECESSIDADE DE CONTA BANCÁRIA

O contribuinte deve, obrigatoriamente, ser correntista de um dos bancos a seguir discriminados, uma vez que as parcelas serão, necessariamente, cobradas mediante débito em conta:

Bandeirantes, Banese, Banerj, Banespa, Banestado, Banrisul, Bemge, Bradesco, Brasil, Caixa Econômica Federal, Crédito Nacional, Francês e Brasileiro, HSBC Bamerindus, Itaú, Mercantil do Brasil, Mercantil de São Paulo, Meridional, Nossa Caixa Nosso Banco, Real, Santander, Sudameris e Unibanco.


Quem Pode Requerer E assinar O PEDIDO DE PARCELAMENTO

Pessoa jurídica:

O titular da firma individual (ou inventariante, se espólio) e, em caso de sociedade, o dirigente, o representante legal, ou ainda, o procurador legalmente habilitado dessas pessoas.

Para todos os casos acima, deve-se apresentar:
· Cópia do documento de identidade para identificação da pessoa que comparecer para retirar/negociar.

· Original e cópia simples ou cópia autenticada do contrato social e última  alteração,  com  cláusula  de gerência destacada. 
Pessoa física:

O próprio contribuinte ou procurador legalmente habilitado, portando documento de identidade (original ou cópia). 
ATENÇÃO:Se o requerimento for assinado por procurador, independentemente de ser pessoa física ou pessoa jurídica, apresentar:
( cópia, autenticada ou acompanhada do original, de procuração particular com firma reconhecida ou de procuração pública,  condicionado a que o instrumento de procuração contenha poderes específicos para a prática desse ato perante a (RFB). 
( documentos, ou cópia desses, que comprovem as assinaturas do outorgado e do outorgante.

2 Quantitativo, VALOR E Vencimento das parcelas

· O parcelamento pode ser feito no máximo em sessenta parcelas;

· o valor mínimo de cada parcela será de:
    I-R$ 50,00 (cinqüenta reais), quando o devedor seja pessoa física, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de pessoa jurídica,e

    II-R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor seja pessoa jurídica, ainda que o parcelamento seja de responsabilidade de pessoa física.

· as prestações vencerão no último dia útil de cada mês.

3 DOCUMENTAção Necessária

· PEPAR - Pedido de Parcelamento do Débito; 

· DIPAR - Discriminação do Débito a Parcelar; 

· Declaração de que não possui Depósito Judicial para os débitos  objeto do pedido de parcelamento, ou Pedido de Desistência da Ação Judicial com conversão de depósito em Renda para a União;

· Declaração de que está desobrigado de apresentar DCTF, se for o caso; 

· Autorização para Débito em Conta de Prestações de Parcelamento; 

· Original e cópia simples ou cópia autenticada do contrato social e última  alteração,  com  cláusula  de gerência destacada. 

· Original e cópia simples ou cópia autenticada  de procuração particular com firma reconhecida ou de procuração pública, caso o pedido não seja efetuado pelo próprio contribuinte.
· Original e cópia simples ou cópia autenticada do RG e do CPF do contribuinte pessoa física ou do inventariante, no caso de espólio, do titular de firma individual ou do representante legal, indicado no ato constitutivo, em se tratando de sociedade, ou ainda do procurador legalmente habilitado, se for o caso;  
· Comprovante do pagamento (Darf)  da 1ª  parcela. 

· No caso de Espólio: certidão de óbito ou cópia autenticada, cópias  do termo de compromisso de inventariante e   do documento de identidade.
Observação.: Quando houver depósito judicial, cópia simples da petição de desistência e da conversão dos depósitos judiciais em renda da União.

Observações:
· Todos os formulários necessários são entregues gratuitamente pela RECEITA FEDERAL (alguns já preenchidos pelo sistema e outros a serem preenchidos pelo contribuinte): PEPAR, DIPAR e duas vias da autorização para débito em conta corrente.

· Formulários emitidos pelo sistema após a definição do número de parcelas devem ser devidamente  assinados pelas pessoas autorizadas.

· Para a autorização para débito em conta corrente, o gerente do banco deverá assinar as duas vias.

· Será entregue também o demonstrativo consolidado dos débitos para que o contribuinte tire cópia caso deseje. Esse demonstrativo deverá fazer parte do processo.

Parcelamento de débito proveniente de lançamento de ofício
Somente haverá o direito à redução da multa se o pedido de parcelamento for efetivado até a data de vencimento da multa. A efetivação do pedido de parcelamento se dá mediante o pagamento da 1ª parcela e a protocolização do pedido.

FORMALIZAÇÃO DO PEDIDO 
Para a formalização do pedido de parcelamento o contribuinte deverá apresentar:

· todos os formulários devidamente preenchidos e assinados.

· todos os documentos já citados.
· cópia do DARF (já pago) da 1ª  parcela (entrada).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa Selic, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês seguinte ao de protocolização do pedido de parcelamento até o mês anterior ao do pagamento, mais 1% relativamente ao mês do efetivo pagamento.

Atenção: A falta de pagamento de duas parcelas implicará a imediata rescisão do parcelamento e o envio dos débitos à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa da União.
4 BASE LEGAL
Portaria Conjunta SRF/PGFN nº  02, de 31/10/2002.

Lei nº 10.522, de 19/07/2002.

Portaria MF nº 185, de 24/07/06 retificada DOU de 01/08/2006. 

Atualizado em janeiro de 2008
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